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RISCOS BIOLÓGICOS E ACIDENTES OCUPACIONAIS EM ENFERMEIROS: ESTUDO EPIDEMIOLÓGICO NO ESTADO DO CEARÁ 


INTRODUÇÃO: Os riscos biológicos correspondem à probabilidade de exposição ocupacional a agentes como vírus, bactérias, fungos, parasitas, príons e toxinas, presentes em fluidos corporais, secreções, resíduos infectantes e superfícies contaminadas. A Norma Regulamentadora nº 32 (NR-32) estabelece diretrizes para minimizar esses riscos por meio da biossegurança, que inclui o uso de Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), higienização e descarte adequado de materiais contaminados. A biossegurança, portanto, compreende medidas voltadas à prevenção, redução ou eliminação dos riscos inerentes às atividades em saúde. Os profissionais da enfermagem estão entre os mais vulneráveis aos acidentes ocupacionais, especialmente em ambientes hospitalares e laboratórios. A exposição a sangue e fluidos corporais pode transmitir mais de vinte patógenos, entre eles o HIV e os vírus das hepatites B e C, que possuem alta relevância epidemiológica e clínica. Fatores como estresse, sobrecarga de trabalho, inadequado uso de EPIs e ausência de padronização nas práticas contribuem para a ocorrência desses acidentes, representando riscos tanto aos trabalhadores quanto aos pacientes. OBJETIVO: Analisar os riscos biológicos no ambiente de trabalho da enfermagem e evidenciar a importância das medidas de biossegurança para a prevenção de infecções e proteção dos profissionais e usuários dos serviços de saúde. METODOLOGIA: Trata-se de um estudo epidemiológico, observacional e de série temporal, com dados do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) nacional, entre 2021 e 2024. As variáveis analisadas foram ano de notificação, sexo e região, com organização em planilha Microsoft Excel. RESULTADOS E DISCUSSÃO: Em 2021 registrou-se o maior número de notificações de acidentes biológicos (30,2%), reduzindo gradualmente até 2024 (20,3%). Essa queda pode estar associada à ampliação do uso de EPIs e ao fortalecimento das práticas de biossegurança. Observou-se predominância das notificações no sexo masculino (85,8%), possivelmente por menor adesão às medidas preventivas. Regionalmente, a maior incidência ocorreu no Sudeste (40,9%), seguida pelo Nordeste (23,3%), Sul (17,7%), Centro-Oeste (9,8%) e Norte (6,8%). No Ceará, Fortaleza concentrou 46,4% das notificações, seguida por Sobral (10,8%) e Cariri. Essa concentração pode estar relacionada ao número de instituições de saúde e à maior estrutura de notificação da capital. Mesmo com a vigência da NR-32, o manuseio incorreto de materiais perfurocortantes e o contato com fluidos corporais ainda são frequentes, revelando falhas na adesão às medidas preventivas.CONCLUSÃO: Evidencia-se a necessidade de fortalecer as ações de biossegurança nos serviços de saúde, priorizando o uso rigoroso de EPIs e a capacitação contínua dos profissionais de enfermagem. A correta notificação e investigação dos acidentes de trabalho são essenciais para subsidiar políticas públicas e garantir ambientes laborais mais seguros. A adoção das normas regulamentadoras e o comprometimento institucional são fundamentais para reduzir a exposição ocupacional, preservar a saúde dos trabalhadores e assegurar a qualidade da assistência prestada à população.
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